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RE: DIVULGAÇÃO ELEIÇÕES CONSELHO 
 

De    Peregryno Atalaya <oliveirawashyngton@outlook.com> 

Data Qui, 28/11/2024 22:48 

Para Izabella Neves Tominaga - SF <intominaga@SF.PREFEITURA.SP.GOV.BR>; IPREM - ELEICAO <ipremeleicao@PREFEITURA.SP.GOV.BR> 

Cc    Aldo Cuomo <aldo.cuomo@saopaulo.sp.leg.br>; indiaclara1965 <indiaclara1965@gmail.com>; Danilo Costa Leite <costaleitedanilo@gmail.com>; Marcos freitas Antonio 

<marcosfreitasdanilore@gmail.com>; luis guerra <luwar2021@gmail.com>; Dalva Limite <dalva.limite22@gmail.com>; Felipe Adauto <lomace@terra.com.br>; Mônica Izilda 

Dias da Silva <monica_izilda@hotmail.com>; Rosana Capputi <rosana.capputi@sinesp.org.br>; enipsp <enipsp@bol.com.br>; leticia g. dias <leticiagrisolio@hotmail.com>; 

KLEBER MATIAS DA ROCHA <kleber.rocha@sme.prefeitura.sp.gov.br>; denoatorres@yahoo.com.br <denoatorres@yahoo.com.br>; Ana Paula Marques Leme - SME 

<apmleme@sme.prefeitura.sp.gov.br>; Patricia Gutschov Campos <patycampo@gmail.com>; Paulo Silvio Ferreira <paulosilviofer@yahoo.com.br>; Rosemeire Batista 

<kafy.rb@gmail.com>; Ejivaldo do Espírito Santo - SMG <admvaldo@gmail.com>; Bruno Ricardo de Andrade <brandrade@PREFEITURA.SP.GOV.BR>; Mário de Assis Gonzaga 

<mdassisgonzaga@gmail.com> 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

Eu, Washington Machado de Oliveira, R.F. 774 747 1, considerando o disposto na própria página do IPREM 

sobre a Certificação - o que transcrevo aqui: “ Já a Certificação Profissional, exigida no Art 5°, inciso IV, a 

Portaria MPS nº 1.499, de 28 de maio de 2024, flexibilizou as regras para sua obtenção, sendo admitida até 

31/12/2025 a certificação no nível básico, independentemente do porte do RPPS ou da quantidade de recursos 

por ele acumulados.” solicito não a Impugnação da votação mas que seja classificado como Suplente pois o 

prazo – conforme acima – permite a apresentação da Certificação até o término do próximo ano e além disso, 

até porque caso ocorra vacância (por renúncia, morte, etc.) o suplente tem que estar na condição de Suplente 

para assumir – desde que apresente a Certificação exigida. Portanto que o candidato Kleber Matias da Rocha 

seja considerado eleito pois sua situação está conforme o Edital. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2024. 

 
Grato pela atenção
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